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EMENTA
ICMS. CRÉDITO INDEVIDO. NOTA FISCAL DE CO:MPRASDESPROVIDA

DO SELO FISCAL DE TRÂNSITO. Comprovado através de substancial docu-

mentação a regularidade da operação. Na situação prevista no art. 65, vm do De-
creto 24.569/97, autoriza-se o creditamento fiscal, desde que efetivamente compro-

vada a operação. No caso em tela apHcar-se-áo principio da analogia previsto no art.
108-1 do CTN. para estender o mesmo direito ao caso em apreciação. Reformada
decisão Condenatória de la Instancia. Autuação IMPROCEDENTE.Reformada a
Parcial Procedencia de 18 Instancia. Decisão por UNANIMIDADE de votos.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de rf 9809966/98 em

fimção de creditamento de nota fiscal de aquisição de mercadorias desprovida do

competente selo fiscal, no valor de CRS 146.248.399.66.

Defesa tempestiva

Julgamento em 18 InstAncia Singular PARÇIAL PROCEDENCIA

Recurso Voluntário
Parecer da Assessoria Tributaria pela IMPROCEDENCIA, devidamente

ratificado pela Douta Procuradoria do Estado

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, verificamos, que a autuação decorreu do

fato de 'que, o contribuinte creditou-se através da Notas Fiscais, (cópias ane-

xas) crédito esse, considerado indevido, em funçAo das referidas notas fiscais

se encontrarem desprovidas do competente selo fiscal de trinsito.

Indubitavelmente, não se pode negar que a nota fiscal em questão

não recebeu o selo fiscal de Transito e de acordo com o art. 39 parágrafo 2°

do Decreto 22.322/92 o documento fiscal nessa situação é considerado inido-

neo.

Ocorre que, a análise do presente processo, não deve limitar-se

apenas a questão da não aposição do selo fiscal de trinsito posto que, a tese

levantada pela recorrente em sua impugnação é de acentuada relevAncia (art.

65, vn do Decreto 24.569/97) que diz :" será permitido o creditamento se

comprovado o registro ,da operação no livro Registro de Saídas do contribu-

inte que as promoveram".

Verifica-se, portanto, que as situações são análogas, podendo-se

aplicar o principio da analogia, previsto no art. 108 I do crN, e proceder a

integração subjacente não previsto na norma, ao caso concreto.

Sendo assim, verificando-se, através da vasta documentação acos-

tado aos autos a concretização das formalidade exigidas em lei , não há de

como se lhe negar, o direito ao crédito fiscal.

Isto posto, somos, pelo reconhecimento do rectDllo voluntário, para

reformar a sentença parcialmente condenatória de la Instancia e com base ain-

da, no brilhante e bem elaborado parecer da Douta Procuradoria do Estado,

inclinar-nos pela IMPROCEDENCIA do feito fiscal

É O VOTO
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DECISÃO:

I
PRESlD

Dr.Nabo

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Nova terra Diesel

Veículos Peças e Serviços Uda.

e recorrido Célula de Julgamento de la Instancia
RESOLVEM os membros da .....2a•..•.•...•. Cftmara do Conselho de

Recursos Tributários, pôr UNANIMIDADE de votos conhecer do recurso voluntário para

dar-lhe provimento para fim de refonnar a decisão parcialmente condenatória exarada

pela Instancia Singular, para decidir pela TOTAL IMPROCEDENCIA do feito fiscal, nos

tennos propostos pelo relator e em consonAncia com o parecer da Douta Procuradoria do

Estado, ~a vista, que a inftação imputada na inicial restou descaracterizada com a efeti-

va comprovação da escrituração das notas fiscais consideradas inidôneas no livro de Re-

gistro de Saídas do emitente.
SALADAS SESSÕES DA ...1•............ CÂMARADO CON

TRIBtrrÁRIos emForta1eza,/O/~1 2001
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